
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.906-B, DE 2006 

(Do Sr. Jair Bolsonaro) 
 

Altera a redação das alíneas "a" e "d" do inciso VI, do art. 2º, da Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, que "dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, e dá outras providências"; tendo parecer: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
rejeição (relator: DEP. TARCÍSIO ZIMMERMANN); e da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. FLÁVIO BEZERRA). 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário - Art. 24, II, “g” 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 

SUJEITA À 

APRECIAÇÃO DO 

PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- Parecer vencedor 
- Parecer da Comissão 
- Voto em separado 

 
III – Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 

 
IV – Projeto apensado: 3441/08 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

   

  Art. 1º As alíneas "a" e "d" do inciso VI, do art. 2º, da Lei 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, passam a viger com as seguintes redações: 

 

  "Art. 2º.............................................................................. 
 

VI - .................................................................................. 

 

 a) especiais nas organizações das Forças Armadas para 

atender à área industrial,  aos encargos temporários de obras 

e serviços de engenharia e à área de administração de 

pessoal; (NR) 

 

 d) finalísticas dos Hospitais e Organizações Militares de 

Saúde das Forças Armadas; (NR)” 

 

 

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  A quantidade de civis prestadores de serviços nas Forças Armadas nas 

atividades administrativas, de transporte, de saúde, dentre outras, vem 

decrescendo, sem que haja perspectiva de reposição a curto prazo, pela falta de 

concursos públicos, aposentadorias, óbitos etc. 

  A inclusão de prestadores de serviços nos quadros de lotação de 

pessoal civil é salutar para a adminstração militar, que passa a contar com 

profissionais capacitados a atuar em funções administrativas, possibilitando melhor 

desempenho nas atividades fim das Forças Armadas. 
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  A proposta apresentada visa ampliar a possibilidade de todo o sistema 

de saúde militar contar com profissionais contratados por tempo determinado, 

subsidiando a atuação dos Hospitais e das Organizações Militares de Saúde. 

  Pelo caráter meritório da proposição que ora apresentamos, solicito a 

colaboração dos nobres pares para a aprovação do presente projeto.  

 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2006. 

 

 

Deputado Jair Bolsonaro 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art.  

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 

Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 

Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 

Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 

membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 

informações fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 

de governo, observado o disposto no art.  5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6906-B/2006 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art.  40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 

cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores 

do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 

Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

 ................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do inciso IX do art.  37 da 

Constituição Federal, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão 

efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos 

nesta Lei. 

  

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

II - combate a surtos endêmicos; 

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 

 V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

VI - atividades: 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial 

ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia; 

b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI; 

c) (Revogada pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003). 

d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas; 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas 

de informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a 

Segurança das Comunicações - CEPESC; 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais 

ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente 

risco à saúde animal, vegetal ou humana; 
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g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 

SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. 
* Inciso VI e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

 h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 

desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. 
* Alínea h acrescida pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a 

falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença 

para exercer atividade empresarial relativa à inovação. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 

§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á 

exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou 

demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou 

licença de concessão obrigatória. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam 

limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de 

lotação da instituição. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 

administração pública. 
* § 3º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

 

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 

feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através 

do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público. 

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública prescindirá de processo seletivo. 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso 

IV e dos incisos V e VI, alíneas a, c, d, e e g, do art.  2º, poderá ser efetivada à vista de 

notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum 

vitae. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art.  2º serão 

feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo. 
* § 3° acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

PARECER VENCEDOR 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Apresentado pelo ilustre Deputado Jair Bolsonaro, o Projeto 

de Lei nº 6.906, de 2006, pretende alterar a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993, que disciplina a contratação temporária em caráter excepcional, para ampliar 

as hipóteses de admissão de contratados civis em organizações militares. 
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As razões ensejadoras da proposição, constantes de sua 

Justificação, são as seguintes: 

A quantidade de civis prestadores de serviços nas Forças 

Armadas nas atividades administrativas, de transporte, de 

saúde, dentre outras, vem decrescendo, sem que haja 

perspectiva de reposição a curto prazo, pela falta de concursos 

públicos, aposentadorias, óbitos etc. 

A inclusão de prestadores de serviços nos quadros de 

lotação de pessoal civil é salutar para a administração militar, 

que  passa a contar com profissionais capacitados a atuar em 

funções administrativas, possibilitando melhor desempenho 

nas atividades fim das Forças Armadas. 

A proposta apresentada visa ampliar a possibilidade de 

todo o sistema de saúde militar contar com profissionais 

contratados por tempo determinado, subsidiando a atuação 

dos Hospitais e das Organizações Militares de Saúde. 

O Projeto de lei nº 6.906, de 2006, teve como relator, nesta 

Comissão, o nobre Deputado Edinho Bez. 

II - VOTO VENCEDOR 

A pretensão do Projeto de lei nº 6.906, de 2006, que reside na 

melhoria do desempenho das Forças Armadas, sem dúvida, é compreensível e, 

certamente, conta com o apoio do plenário desta Comissão. 

Entretanto, a forma escolhida para alcançar essa melhoria, 

infelizmente, pela sua inadequação jurídica, nos leva a divergir do ilustre relator e 

propor a rejeição do projeto, 

Com efeito, não é possível ampliar o quadro de servidores civis 

das Forças Armadas, responsáveis pelo desempenho de atividades 

permanentes, pela modalidade de contratação temporária, que destina-se, segundo 

o texto constitucional, ao atendimento de necessidades passageiras de 

excepcional interesse público (art. 37, inciso IX, da C.F.) 

As necessidades permanentes da Administração Pública, no 

que tange a recursos humanos, devem ser atendidas com observância do princípio 

constitucional da acessibilidade a cargos e empregos públicos, inserto no inciso II do 

art. 37 da Constitucional, Federal, que exige aprovação em concurso público para 

provimento de vagas que se relacionam com atividades permanentes do setor 
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público. Admitir servidores, para desempenho da atividades permanentes, pela via 

da contratação temporária representaria uma burla ao concurso público. 

Dessa forma, manifestamo-nos contrariamente à aprovação 

do Projeto de Lei nº 6.906, de 2006. 

Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2007. 

 

Deputado TARCÍSIO ZIMMERMANN 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 6.906/2006, 
nos termos do Parecer Vencedor do Relator, Deputado Tarcísio Zimmermann. 

 
O Parecer do Deputado Edinho Bez passou a constituir Voto 

em Separado.              
 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Nelson Marquezelli - Presidente, Sabino Castelo Branco, 

Wilson Braga e Paulo Rocha - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, 
Edinho Bez, Eudes Xavier, Gorete Pereira, Manuela D'ávila, Marco Maia, Mauro 
Nazif, Milton Monti, Paulo Pereira da Silva, Roberto Santiago, Tadeu Filippelli, 
Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira, Vicentinho, Carlos Alberto Canuto, Carlos 
Alberto Leréia, Eduardo Barbosa, Filipe Pereira e Luciano Castro. 

 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2007. 

 
Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Presidente 
                             
 

VOTO EM SEPARADO DO DEP. EDINHO BEZ 

I - RELATÓRIO 

Apresentado pelo ilustre Deputado Jair Bolsonaro, o Projeto 

de Lei nº 6.906, de 2006, pretende alterar a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993, que disciplina a contratação temporária em caráter excepcional, para ampliar 

as hipóteses de admissão de contratados civis em organizações militares. 
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As razões ensejadoras da proposição, constantes de sua 

Justificação, são as seguintes: 

A quantidade de civis prestadores de serviços nas Forças 

Armadas nas atividades administrativas, de transporte, de 

saúde, dentre outras, vem decrescendo, sem que haja 

perspectiva de reposição a curto prazo, pela falta de concursos 

públicos, aposentadorias, óbitos etc. 

A inclusão de prestadores de serviços nos quadros de 

lotação de pessoal civil é salutar para a administração militar, 

que  passa a contar com profissionais capacitados a atuar em 

funções administrativas, possibilitando melhor desempenho 

nas atividades fim das Forças Armadas. 

A proposta apresentada visa ampliar a possibilidade de 

todo o sistema de saúde militar contar com profissionais 

contratados por tempo determinado, subsidiando a atuação 

dos Hospitais e das Organizações Militares de Saúde. 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao Projeto de Lei nº 6.906, de 2006. 

É o relatório. 

II - VOTO  

Cabe agora a esta Comissão, em acordo com o disposto no 

art. 32, inciso VIII, alínea “p”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

manifestar-se sobre o mérito da proposição. 

A finalidade inconteste da proposição é a de promover a 

melhoria no desempenho das atividades das Forças Armadas, com destaque para 

área de saúde das organizações militares. Com esse propósito, o projeto de lei 

amplia as hipóteses de contratação temporária de pessoal, em caráter excepcional, 

para atendimento de necessidades de interesse público no âmbito das Forças 

Armadas. Assim, nossa manifestação é pelo acolhimento do objetivo da proposição. 

Por fim, cabe registrar a possibilidade de vir a ser questionada 

a constitucionalidade do projeto de lei ora examinado, pela Comissão competente, 

tendo em vista a competência privativa do Presidente da República para dispor 

sobre servidores públicos (art. 61, § 1º, inciso II, alínea “c”, da Constituição Federal). 

Dessa forma, por todo o exposto, manifestamo-nos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 6.906, de 2006, com fundamento no art. 129, inciso 

II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, em 26 de junho de 2007. 

 
Deputado EDINHO BEZ 

 

                              

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.906, de 2006, do Deputado Jair 
Bolsonaro, altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para permitir a 
contratação, pelas Forças Armadas, de pessoal para atendimento de atividades na 
área de administração de pessoal e nas atividades finalísticas das Organizações 
Militares de Saúde. 

Em sua justificação, o Autor expõe a situação de carência de 
pessoal nas Forças Armadas para a realização de atividades administrativas, de 
transporte e de saúde e a falta de perspectiva de reposição dos quadros em razão 
da não previsão de realização de concurso público para preenchimento das vagas 
existentes. Destaca, ainda, que a contratação de prestadores de serviços nos 
quadros de lotação de pessoal civil permitirá que a administração militar passe a 
contar com profissionais capacitados para realizar atividades administrativas, 
liberando os seus integrantes para o desempenho das suas atividades-fim. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

Apreciado na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público, este Projeto de Lei nº 6.906/06 foi rejeitado, na sessão ordinária do dia 8 de 
agosto de 2007, nos termos do Parecer Vencedor, apresentado pelo Deputado 
Tarcísio Zimmermann. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Para poder-se avaliar o mérito da proposição, faz-se 
necessário que, preliminarmente, discorra-se sobre o objetivo da Lei nº 8.745, de 9 
de dezembro de 1993.  

Regulamentando o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal, este diploma legal tem por finalidade definir as hipóteses em que poderá 
ser feita uma contratação por prazo determinado, pela Administração Federal direta, 
de pessoal destinado a atender uma necessidade de excepcional interesse público. 

Assim, ela não se destina a contratar pessoal para suprir uma 
carência de efetivo, em face das demandas comuns do órgão, motivada pela 
ausência de concurso público. Seu objetivo é atender uma necessidade 
excepcional. 

Tomando-se essa destinação da lei como parâmetro, fica de 
plano evidente que a contratação para atendimento de questões administrativas 
rotineiras não se enquadra dentro dos objetivos colimados pela Lei nº 8.745/93. 
Assim, a previsão de contratação temporária para atuar na área de administração de 
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pessoal, em razão da falta de efetivo, motivada por não realização de concurso 
público, deve ser afastada, uma vez que não se caracteriza a situação de 
necessidade excepcional. 

Por outro lado, a previsão de contratação temporária para 
atendimento das atividades-fim das Organizações de Saúde das Forças Armadas, 
ou seja, de pessoal que irá atuar no atendimento da demanda por serviços de 
saúde, no âmbito das Forças Armadas, mostra-se perfeitamente em harmonia com o 
objetivo da lei. 

Observe-se que a Constituição Federal, em seu art. 197, ao 
tratar da Saúde, dispõe que: 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 
e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 
(colocou-se em negrito) 

Tem-se que as ações de saúde se enquadram dentro do 
conceito de relevância pública e, portanto, a ausência de meios – humanos ou 
materiais – para prestá-las caracteriza uma situação em que está presente um 
excepcional interesse público. Essa situação de carência de pessoal deve ser 
mitigada, ainda que de forma temporária, enquanto não se adotam as medidas para 
eliminar, de forma permanente, as deficiências de pessoal que impedem o pleno 
funcionamento das Organizações Militares de Saúde. 

Assim, afastando-se a contratação para a área administrativa, 
a parte da proposição que disciplina a contratação para a área de saúde deve ser 
aprovada, pois está em consonância com o objetivo pretendido com a aprovação da 
Lei nº 8.745/93. 

Em face do exposto, VOTO pela APROVAÇÃO deste Projeto 
de Lei nº 6.906, de 2006, nos termos do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2007. 

 

Deputado FLÁVIO BEZERRA 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 6.906, DE 2006 

Altera a redação da alínea “d” do inciso VI, 
do art. 2º, da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, que “dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º A alínea “d” do inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 

de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º ............................... 

.......................................... 

VI - ................................... 

.......................................... 

d) finalísticas dos Hospitais e Organizações Militares de 
Saúde das Forças Armadas; (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2007. 

 

Deputado FLÁVIO BEZERRA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo o 
Projeto de Lei nº 6.906/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Flávio 
Bezerra.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Vieira da Cunha - Presidente, Marcondes Gadelha - Vice-

Presidente, Aldo Rebelo, André de Paula, Augusto Farias, Carlito Merss, Claudio 
Cajado, Eduardo Lopes, Fernando Gabeira, Flávio Bezerra, George Hilton, Íris de 
Araújo, João Almeida, João Carlos Bacelar, Nilson Mourão, Raul Jungmann, William 
Woo, Arnaldo Madeira, Arnon Bezerra, Colbert Martins, Edio Lopes, Leonardo 
Monteiro, Marcelo Castro, Marina Maggessi, Professor Ruy Pauletti, Regis de 
Oliveira, Roberto Magalhães e Walter Ihoshi.  
 

Plenário Franco Montoro, em 12 de dezembro de 2007. 

 

Deputado VIEIRA DA CUNHA  
Presidente  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.441, DE 2008 
(Da Sra. Solange Almeida) 

 
Altera os dispositivos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e dá 
outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6906/2006. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:: 

“Art. 2° .................................................................................................. 

..................................................................... 

VIII – admissão de técnico-administrativo substituto para os hospitais 

universitários pertencentes às Universidades Federais.” 

“Art. 4° .................................................................................................. 

...................................................................... 

II – um ano, nos casos dos incisos III, IV, VI, alíneas d e f, e VIII do art. 

2º,” (NR) 

Parágrafo único. 

............................................................................................ 

............................................................................ 

I – nos casos dos incisos III, IV, VI, alíneas b, d e f, e VIII do art. 2º, desde 

que o prazo total não exceda dois anos.” (NR) 

“Art. 6° ........................................................................................................... 

............................................................................ 

II – profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando 

administradas pelo Governo Federal e para atender às necessidades 

decorrentes de calamidade pública ou necessidade temporária de 

excepcional interesse público para atender as atividades finalísticas dos 

Hospitais Universitários Federais, desde que o contratado não ocupe 

cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal direta ou indireta.” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta dias) 

de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os Hospitais Universitários são unidades de saúde que são capazes de 

prestar serviços altamente especializados, com qualidade e tecnologia de ponta à 

população. Também garantem suporte técnico necessário aos programas mantidos 

por diversos Centros de Referência Estaduais e à gestão de saúde pública.  

 

No entanto, esses hospitais estão com um déficit em seus quadros de 

funcionários, logo, os atendimentos estão lentos e a qualidade não está com a 

excelência que poderia ser oferecida. A necessidade de novas contratações faz-se 

presente. 

 

A proposta é de contratações temporárias que resolveriam de imediato os 

problemas nos atendimentos à população, que tanto necessita dos serviços 

prestados por esses hospitais.  

 

A utilização de verbas do SUS para o pagamento de funcionários extras 

vêm consumindo muito os recursos repassados para hospitais universitários federais 

pelo Ministério da Saúde. Assim, o problema só seria resolvido com a abertura de 

concurso público para cargos temporários. 

Estamos diante de um caso de interesse público, que favoreceria toda a 

sociedade, gerando novos empregos e viabilizando o acesso a saúde de qualidade.  

 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a 

aprovação de nosso projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 20 de maio de 2008. 

 

 

Deputada Solange Almeida 

PMDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

II - combate a surtos endêmicos; 

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 

 V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

VI - atividades: 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial 

ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia; 

b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI; 

c) (Revogada pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003). 

d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas; 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas 

de informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a 

Segurança das Comunicações - CEPESC; 
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f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais 

ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente 

risco à saúde animal, vegetal ou humana; 

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 

SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. 
* Inciso VI e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 

desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. 
* Alínea h acrescida pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a 

falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença 

para exercer atividade empresarial relativa à inovação. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 

§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á 

exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou 

demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença 

de concessão obrigatória. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam 

limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de 

lotação da instituição. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 

administração pública. 
* § 3º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

 

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 

feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do 

Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público. 

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública prescindirá de processo seletivo. 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso 

IV e dos incisos V e VI, alíneas a, c, d, e e g, do art. 2º, poderá ser efetivada à vista de notória 

capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2º serão 

feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo. 
* § 3° acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

 

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 

seguintes prazos máximos: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º; 

II - um ano, nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas d e f, do art. 2º; 
*Inciso II com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

III - dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2º; 
* Inciso III com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e VII do art. 2º; 
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* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 

V - quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e g, do art. 2º. 
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: 
* § único acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

I - nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d e f, do art. 2º, desde que o prazo 

total não exceda dois anos; 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 

três anos; 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

III - nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e h, do art. 2º, desde que o prazo total 

não exceda quatro anos; 
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

IV - no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 

cinco anos. 
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6 (seis) 

anos." 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 

VI - no caso do inciso I do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à 

superação da situação de calamidade pública, desde que não exceda 2 (dois) anos. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005. 

 

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar 

o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999). 

 

Art. 5°-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do 

disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados. 
* Artigo com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 

comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.123, de 07/06/2005) 

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contrato 

não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 

10 de abril de 1987; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.123, de 07/06/2005 

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administrados pelo 

Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, desde que 

o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da 

administração pública federal direta e indireta. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.123, de 07/06/2005. 
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§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 

inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

 

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada: 

I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância não superior ao valor da 

remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos planos 

de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante; 

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não superior ao 

valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários 

do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a 

semelhança, às condições do mercado de trabalho. 

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor da 

remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no 

inciso II deste artigo. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses 

de contratações previstas na alínea h do inciso VI do art. 2º. 
* § 2ºacrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

*Vide Medida Provisória nº 431, de 14 de maio de 2008. 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 431, DE 14 DE MAIO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral 

de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006; do Plano Especial de Cargos da Cultura, 

de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de 

dezembro de 2005, do Plano de Carreira dos 

Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 

de janeiro de 2005, da Carreira de Magistério 

Superior, do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata 

a Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003, do 

Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei 

nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira 

de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 

10.550, de 13 de novembro de 2002, da 

Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 
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de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal 

Federal Agropecuário, de que trata a Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001 e a Lei nº 10.883, de 16 de junho 2004, 

dos Cargos de Agente de Inspeção Sanitária e 

Industrial de Produtos de Origem Animal, 

Agente de Atividades Agropecuárias, Técnico 

de Laboratório e Auxiliar de Laboratório do 

Quadro de Pessoal do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de que 

tratam respectivamente as Leis nºs 11.090, de 

2005 e 11.344, de 8 de setembro de 2006, dos 

Empregos Públicos de Agentes de Combate às 

Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, da Carreira de Policial 

Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 

9.654, de 2 de junho de 1998, do Plano 

Especial de Cargos do Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei 

nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do 

Sistema Único de Saúde - GDASUS, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças 

Armadas - PCCHFA, do Plano de Carreira e 

Cargos do Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira 

do Ensino Básico Federal, fixa o 

escalonamento vertical e os valores dos soldos 

dos militares das Forças Armadas, altera a Lei 

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que 

dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, e 

a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

que dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais, 

institui sistemática para avaliação de 

desempenho dos servidores da administração 

pública federal direta, autárquica e 

fundacional, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 166. Os arts. 2
o
 , 3

o
 , 4

o
 , 7

o
  e 9

o
  da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2
o
  ................................................................................................... 

................................................................................................................ 

VI - ......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

b) de identificação e demarcação territorial; 

................................................................................................................. 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades 

ou de novas atribuições definidas para organizações existentes ou as 

decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho, que não possam 

ser atendidas mediante a aplicação do art. 74 da Lei nº 8.112, 11 de 

dezembro de 1990; 

j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 

revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea "i" e que não se 

caracterizem como atividades permanentes do órgão ou entidade; 

l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e 

m) de assistência à saúde junto a comunidades indígenas; e 

................................................................................................................. 

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de 

pesquisa com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; e 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo 

Ministro de Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência 

ambiental na região específica. 

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 3
o
  .................................................................................................. 

§ 1
o
 A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública ou de emergência ambiental prescindirá de processo seletivo. 

§ 2
o
 A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no 

inciso IV, e nos casos dos incisos V, VI, alíneas "a", "d", "e", "g", "l" e "m", 

e VIII do art 2
o
 , poderá ser efetivada a vista de notória capacidade técnica 

ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. 

§ 3
o
  As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alíneas "h" e "i", do 

art. 2
o
 serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os 

critérios e condições estabelecidos pelo Poder Executivo." (NR) 

"Art. 4
o
  ................................................................................................... 

I - seis meses, nos casos dos incisos I, II e IX do art. 2
o
  

II - um ano, nos casos dos incisos II, IV e VI, alíneas "d", "f" e "m", do art. 

2
o
 ; 

.......................................... 

IV - três anos, nos casos dos incisos VI, alíneas "h" e "l", VII e VIII do art. 

2
o
 ; 

V - quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas "a", "g", "i" e "j", do 

art. 2
o
 . 

Parágrafo único. ................................. 

I - nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas "b", "d", "f" e "m", do art. 2
o
 , 

desde que o prazo total não exceda dois anos; 

.......................................... 
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III - nos casos dos incisos V, VI, alíneas "a", "h" e "l", e VIII do art. 2
o
, 

desde que o prazo total não exceda quatro anos; 

IV - no caso do inciso VI, alíneas "g", "i" e "j", do art. 2
o
 , desde que o prazo 

total não exceda cinco anos; 

....................................................................................................." (NR)  

"Art. 7
o
  ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 2
o
 Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as 

hipóteses de contratações previstas no inciso VI, alíneas "h", "i", "j" e "l", 

do art. 2
o
 ." (NR) 

"Art. 9
o
  .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de 

decorridos vinte e quatro meses do encerramento de seu contrato anterior, 

salvo nas hipóteses dos incisos I e IX do art. 2
o
 , mediante prévia 

autorização, conforme determina o art. 5
o
 ." (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 
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